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Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Ata de Reunião Ordinária nº 19/2023

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Gilmar Maier e Ingomar Sandtner. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 3/23 – Altera a Lei Complementar nº 62, de 21 de dezembro de 2020, que instituiu o novo Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 72/23 – Institui o Plano Municipal de Cultura em Três Passos, o qual objetiva nortear as diretrizes e metas para o segmento cultural do nosso Município em um prazo de 10 (dez) anos, constando no anexo único deste projeto. Projeto de Lei Legislativa nº 10/23 – Denomina o prédio da Secretaria Municipal de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde Raul Max Witt. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar n° 3/23 – Este projeto permanece sob análise desta Comissão, com pedido de vistas do relator da matéria, vereador Flavio Habitzreiter. Projeto de Lei Ordinária nº 72/23 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Gilmar Maier, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei Legislativa nº 10/23 – A orientação técnica foi no sentido de que estão faltando um documento de identificação e a biografia do Sr. Raul Witt. O relator da matéria, vereador Gilmar Maier, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro, sendo que os documentos já foram solicitados ao filho do Sr. Raul Witt. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o Projetos de Lei Ordinária nº 72/23 e Projeto de Lei Legislativa nº 10/23. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.

Vice-Presidente: Gilmar Maier _____________________


Membro Suplente: Ingomar Sandtner ________________




image1.png
0




